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DECISÃO ARBITRAL  

 

 

I ï RELATÓRIO  

 

1. No dia 21 de Setembro de 2018, A..., Lda, NIPC..., com sede ..., ...-... ..., apresentou 

pedido de constituição de tribunal arbitral, ao abrigo das disposições conjugadas dos 

artigos 2.º e 10.º do Decreto-Lei n.º 10/2011, de 20 de Janeiro, que aprovou o Regime 

Jurídico da Arbitragem em Matéria Tributária, com a redacção introduzida pelo artigo 

228.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de Dezembro (doravante, abreviadamente designado 

RJAT), visando a declaração de ilegalidade dos actos de liquidação de IRC referente ao 

exercício de 2014 com o número 2018... e os consequentes actos de liquidação de juros 

com os números 2018... e 2018..., consubstanciados na demonstrações de acerto de 

contas com o número 2018..., e referente ao exercício de 2015 com o número 2018 ... e 

o consequente acto de liquidação de juros com o número 2018..., consubstanciados na 

demonstrações de acerto de contas com o número 2018..., no valor total de ú 422.839,81 

(quatrocentos e vinte e dois mil oitocentos e trinta e nove euros e oitenta e um cêntimos). 

 

2. Para fundamentar o seu pedido alega a Requerente, em síntese, que a correcção operada 

pelos referidos actos tributários, traduzida na desconsideração de encargos financeiros 

suportados pela requerente, enferma de vícios de forma por falta de fundamentação das 

correc»es determinadas, e de violação de lei, por erro nos pressupostos de aplicação 
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2. 

do art.º 23.º do CIRC e por violação do princípio constitucional da tributação pelo lucro 

real. 

 

3. No dia 24-09-2018, o pedido de constituição do tribunal arbitral foi aceite e 

automaticamente notificado à AT. 

 

4. A Requerente não procedeu à nomeação de árbitro, pelo que, ao abrigo do disposto na 

alínea a) do n.º 2 do artigo 6.º e da alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º do RJAT, o Senhor 

Presidente do Conselho Deontológico do CAAD designou os signatários como árbitros 

do tribunal arbitral colectivo, que comunicaram a aceitação do encargo no prazo 

aplicável. 

 

5. Em 12-11-2018, as partes foram notificadas dessas designações, não tendo manifestado 

vontade de recusar qualquer delas. 

 

6. Em conformidade com o preceituado na alínea c) do n.º 1 do artigo 11.º do RJAT, o 

Tribunal Arbitral colectivo foi constituído em 03-12-2018. 

 

7. No dia 21-01-2019, a Requerida, devidamente notificada para o efeito, apresentou a sua 

resposta defendendo-se por impugnação. 

 

8. No dia 19-03-2019, realizou-se a reunião a que alude o artigo 18.º do RJAT, onde foram 

inquiridas as testemunhas, no acto, apresentadas pela Requerente e pela Requerida. 

 

9. Tendo sido concedido prazo para a apresentação de alegações escritas, foram as mesmas 

apresentadas pelas partes, pronunciando-se sobre a prova produzida e reiterando e 

desenvolvendo as respectivas posições jurídicas.  

 

10. Foi indicado que a decisão final seria notificada até ao termo do prazo previsto no art.º 

21.º/1 do RJAT. 
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11. O Tribunal Arbitral é materialmente competente e encontra-se regularmente 

constituído, nos termos dos artigos 2.º, n.º 1, alínea a), 5.º e 6.º, n.º 2, alínea a), do RJAT. 

As partes têm personalidade e capacidade judiciárias, são legítimas e estão legalmente 

representadas, nos termos dos artigos 4.º e 10.º do RJAT e artigo 1.º da Portaria n.º 112-

A/2011, de 22 de Março. 

O processo não enferma de nulidades.  

Assim, não há qualquer obstáculo à apreciação da causa. 

 

Tudo visto, cumpre proferir: 

 

II. DECISÃO 

A. MATÉRIA DE FACTO  

A.1. Factos dados como provados 

 

1- A Requerente ® uma empresa familiar, constituída em Outubro de 1981, pelos seguintes 

sócios: 

 

2- Os sócios C... e D... alienaram as suas participações às sociedades B..., SA e E... em 

2007 e 2012, respectivamente. 

3- A Requerente construiu as instalações industriais em 1982 e arrancou a produção em 

Janeiro de 1983. 

4- A principal actividade da Requerente consiste, desde a sua criação, na cozedura de 

matérias primas em pó para produzir peças de tungsténio. 
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4. 

5- Dos estatutos da Requerente vigentes à data dos factos tributários sub iudice consta que 

o seu objecto social consiste «no fabrico e com®rcio de ferramentas de metal duro e 

outras similares e m§quinas-ferramentas. Fabrica«o e maquina«o de produtos 

met§licos diversos». 

6- Dos mesmos Estatutos consta, ainda, que «A sociedade poderá participar no capital 

social de outras sociedades, mesmo com objecto diferente do seu e em sociedades 

reguladas por leis especiais ou agrupamentos complementares de empresas». 

7- A requerente tem um processo produtivo específico e muito amadurecido, e tem um 

grande cliente, a F..., GMBH, que adquire cerca de 80% dos outputs da actividade da 

Requerente. 

8- À data dos factos tributários sub iudice, a Requerente detinha participações sociais nas 

seguintes sociedades: 

 

9- Do Dossier de preços de transferência da Requerente, consta, para além do mais, o 

seguinte: 

ñA... LDA. 

A A... constitui-se como sociedade por quotas em Outubro de 1981, construiu as 

instala»es industriais em 1982 e arrancou com a produ«o em Janeiro de 1983. A sua 

atividade principal ® a produ«o de Metal Duro com o qual fábrica peas e ferramentas 

de alta precis«o para uma multiplicidade de ind¼strias, tais como: ind¼stria autom·vel, 
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metalurgia e metalomec©nica, farmac°utica, qu²mica, cer©mica, petr·leo e g§s e 

outras. Dispondo de recursos t®cnicos, financeiros e humanos adequados  ̈

concretiza«o dos seus objetivos, a A... tem conseguido manter uma sustentada posi«o, 

quer no mercado interno, quer no mercado externo. Tem vindo a fazer sucessivos 

investimentos em diversos dom²nios, nomeadamente: na melhoria do sistema de 

garantia da qualidade; na inova«o e moderniza«o; na investiga«o e 

desenvolvimento; no aumento da capacidade e incremento da produtividade; na 

forma«o profissional e nos sistemas de comunica«o e informa«o, na melhoria das 

condi»es de higiene, sa¼de e segurana e na preserva«o do ambiente. 

A atividade principal da A... ® a produ«o de Metal Duro (designa«o pela qual ® 

conhecido o produto met§lico que se obt®m por sintetiza«o de p·s prensados de 

carboneto de tungst®nio e de cobalto, aos quais se adicionam, em certos casos e em 

percentagens vari§veis, os carbonetos de tit©nio e de t©ntalo), com o qual se fabricam 

peas e ferramentas de alta precis«o. Entre muitas outras gamas de peas e ferramentas 

fabricadas destacamos: peas resistentes ao desgaste e corros«o para as ind¼strias 

qu²mica e cer©mica; fieiras e mandris de extrus«o para a produ«o de tubos e barras; 

ferramentas de prensagem para as ind¼strias qu²mica, farmac°utica, autom·vel e 

metalurgia de p·s; matrizes de estampagem para a produ«o de parafusos, rebites e 

embalagens met§licas, peas para v§lvulas da ind¼stria do petr·leo e g§s. 

As aplica»es de metal duro estendem-se a uma multiplicidade de ind¼strias : 

autom·vel, eletr·nica, qu²mica, metalomec©nica , cer©mica, de madeiras e muitas 

outras. O metal duro usado para o corte de outros metais ® constitu²do 

fundamentalmente por ferramentas para o torneamento e fresagem de produtos de 

dif²cil desbaste com ferramentas de ao e utilizado sob a forma de "pastilhas", que s«o 

aplicadas em suportes concebidos para o efeito, por via da soldadura e fixa«o 

mec©nica. 

 

G..., SL 
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Sedeada em ..., a G..., est§ presente no mercado espanhol, tendo como principal 

objetivo o apoio administrativo e t®cnico ̈  comercializa«o de peas e ferramentas em 

metal duro de alta precis«o efetuada diretamente pela A... . 

 

H..., LTDA. 

A H... Brasil, Ltda foi fundada em Dezembro de 1990 e tem sede e instala»es fabris em 

..., na regi«o metropolitana de ... (Brasil). Em termos comerciais possui ainda um 

escrit·rio em ... . 

A unidade Brasileira ® respons§vel pelo atendimento da Am®rica Latina nomeadamente 

Brasil, Argentina, Chile, Equador e M®xico. Oferecendo uma ampla gama de peas e 

ferramentas de ao e metal duro de grande precis«o (de acordo com desenho ou 

amostra pelos seus clientes), a empresa est§ certificada de acordo com a norma ISO 

9001/2000 pelo BVQI. Atua numa vasta linha de produtos que s«o utilizados nos 

sectores da siderurgia, cer©mica, auto-peas, minera«o, petr·leo e g§s, entre outros. 

 

I... SA 

A I... foi constitu²da em 7 de Agosto de 1990. A sociedade est§ localizada no concelho 

de ... . 

O objeto social da sociedade ® o da fabrica«o de moldes met§licos bem como da 

fabrica«o de artigos de pl§stico. Os materiais utilizados na fabrica«o dos moldes s«o 

o ao, cobre eletrol²tico, grafite, entre outros. A juntar a estes materiais s«o ainda 

necess§rios alguns componentes como guias, casquilhas, sistema de injec«o, 

extractores, etc. 

 

J..., SA 

A J... ® uma empresa do Grupo A..., constitu²da em 28 de Agosto de 2008, com sede e 

instala»es na ... . 

Adquiriu por trespasse o estabelecimento da K... com os equipamentos e trabalhadores 

existentes a 1de Setembro de 2008. 
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A atividade principal consiste na produ«o de peas maquinadas de precis«o em ao, 

ferro fundidos, ligas n«o ferrosas e pl§sticos t®cnicos. Fornece um produto final aos 

seus clientes que inclui a presta«o de um servio de maquina«o por arranque de 

apara segundo desenho do cliente, a aquisi«o de mat®rias-primas, revestimento, 

tratamento t®rmico, montagem e teste. 

 

L..., SA 

A L..., SA foi constitu²da em 15 de Novembro de 2006 no ©mbito do grupo A... . 

A L... possui capacidade para produzir peas em ao ou em ferro fundido, entre 1 kg e 

4000 kg, ̈  medida do cliente, com ou sem tratamento t®rmico, com elevada qualidade 

e grande rapidez. 

Todo o processo de fabrico e o pr·prio produto ® garantido por meios de controlo, 

adequados ̈ tecnologia da fundi«o. Possui capacidade para, a partir do desenho do 

cliente, projetar os sistemas de gitagem e alimenta«o, com recurso ao software de 

simula«o "Quickcast", que lhe garante a obten«o de peas isentas de defeitos, 

entregues fielmente dentro dos prazos requeridos. 

 

M... LDA. 

A M..., Lda, foi fundada em 31 de Julho de 1984, a sua constitui«o resultou da 

necessidade de preencher uma lacuna verificada no dom²nio dos equipamentos para 

minas, pedreiras e obras p¼blicas, centrando-se a² a sua principal atividade. 

 

N..., AS 

A N... ® uma sociedade an·nima localizada na cidade de ..., cuja funda«o remonta a 

2000. O objecto social da empresa passa: pela produ«o de revestimentos por proje«o 

t®cnica, desenvolvimento de aplica»es avanadas de engenharia do produto e pela 

produ«o de peas por conforma«o com recurso a cer©mica, metais e outros 

comp·sitos. 

 

B..., SA 
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Com sede em ... a B..., foi constitu²da em 29 de Dezembro de 2003, com o seguinte 

objeto social: compra e venda de bens imobili§rios, revenda de im·veis adquiridos para 

esse fim e presta«o de servios de consultadoria de gest«o e neg·cios. 

 

O..., LDA. 

A O..., Lda ® uma PME, localizada em ... (Distrito de ...), com capitais exclusivamente 

nacionais. A sua funda«o data de 1982, tendo sido adquirida em 1992 pela A... . A sua 

principal actividade ® o com®rcio e produ«o de tubos fabricados em mat®rias pl§sticas 

(PVC, PU, EVA, EPDM, PE, etc.). 

 

P..., LDA. 

A P..., Lda, ® uma sociedade por quotas pertencente ao grupo A... com a sua sede social 

em ... . A empresa tem por objectivo manter uma forte presena no mercado da 

produ«o de Vidros e Composi»es para Pavimentos e Revestimentos Cer©micos e 

Loua Art²stica . 

 

F..., GMBH 

A F... representa o Grupo na Alemanha , onde comercializa peas e ferramentas em 

metal duro de alta precis«o . 

 

Q..., LTDA. 

A filial brasileira da I... Portugal e ® produtora de moldes para inje«o de pl§sticos 

com capacidade para fabricar moldes de at® 30 toneladas.ò 

10- No exercício de 2016 foram criadas as empresas R... e S... SGPS Lda e foi extinta a J... 

por fusão e incorporação na A... . 

11- As sociedades em que a Requerente tinha participações sociais, atrás referidas tinham a 

seguinte composição do seu capital social: 
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12- Na contabilidade da Requerente, na rúbrica de Juros, dividendos e Outros rendimentos 

similares, constava o seguinte: 

 

13- Relativamente a gastos e perdas financeiras da Requerente, constava o seguinte: 

 

14- Em 2014, 2015 e 2016, o valor registado em Acionistas/Sócios e Outros Activos 

Financeiros corresponde a cerca de 39%, 38% e 40% do total do Activo. 

15- A rubrica de Acionistas/Sócios representa 13%, 12% e 13% do Ativo da A... nos 

exercícios de 2014, 2015 e 2016 e contém empréstimos concedidos a Acionistas ï B... 

e a empresas participadas pela A...  

16- A rúbrica de Outros Activos Financeiros engloba a conta 41 - Investimentos Financeiros 

em associadas e representa os financiamentos efectuados às empresas associadas, 

correspondendo a 26% do total do Activo da empresa nos exercícios de 2014 e 2015 e 

27% em 2016. 

17- Da contabilidade da Requerente, contava, ainda, o seguinte: 
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